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Portaria n. 219/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, titular da 2ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 01 a 20 de abril de 2021, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo nº 1.451/2019; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-

5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período compreendido entre 01 a 20 de abril de 2021, a 2ª Defensoria Criminal de Natal-RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 220/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 4ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de sua atuação ordinária, 

desde o dia 12 de janeiro de 2018, pelo exercício das funções de Corregedor-Geral da Defensoria Pública deste Estado; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 06 de abril de 2021 os efeitos da Portaria n° 007/2021 – SDPGE que designou a Defensora 

Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, titular da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 07 de janeiro de 2021 a 31 de 

março de 2021, a 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 221/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 4ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de sua atuação ordinária, 

desde o dia 12 de janeiro de 2018, pelo exercício das funções de Corregedor-Geral da Defensoria Pública deste Estado; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-

3, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 07 a 26 de abril de 2021,  a 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 222/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 05 a 19 de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo no 1.064/2020-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770-9, titular 

da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período de 05 a 19 de abril de 2021,  a 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 223/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA DE ARAÚJO DA COSTA, matrícula nº 203.644-

4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 05 a 14 de abril do ano em curso, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo no 1.073/2020-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula nº 

214.575-8, titular 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições 

do órgão de atuação do qual é titular, no período de 05 a 14 de abril de 2021,  a 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 

Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 224/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula 

nº 214.569-3, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 05 a 19 de abril do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 347/2020-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 

214.594-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 05 a 19 de abril de 2021,  a 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 225/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, 

titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal, para o período de 05 a 19 de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 1.609/2019-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, matrícula 

nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 05 a 19 de abril de 2021,  a 2ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 226/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 197.766-

0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 05 a 19 de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 1.045/2020-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 

197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 05 a 19 de abril de 2021,  a 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 227/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 197.770-

9, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 05 a 24 de abril do ano em curso, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo no 1.397/2020-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, 

titular da 10ª Defensoria Pública Cível do Núcleo de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 05 a 24 de abril de 2021,  a 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 228/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE 

CARVALHO,  matrícula 203.649-5, titular da 13ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 11 a 20 de abril do ano em curso, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 2.505/2019-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 

201.343-6, titular da 12ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 11 a 20 de abril de 2021,  a 13ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 229/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula 

194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 22 de abril de 2021 a 06 de maio do ano em curso, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 2.164/2019-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 197.770-

9, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período de 22 de abril de 2021 a 06 de maio do ano em curso,  a 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 

Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 230/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, matrícula n° 214.716-5, titular 

da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para o período de 26 de abril de 2021 a 15 de maio do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 193/2019-SDPGE. 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA CLARA GÓIS CAMPOS OTTONI, matrícula 

214.718-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 26 de abril de 2021 a 15 de maio do ano em curso,  a 1ª Defensoria Pública de Ceará-

Mirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 231/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, 

titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 26 de abril de 2021 a 05 de maio do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo nº 265/2021; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, 

matrícula nº 214.569-3, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 26 de abril de 2021 a 05 de maio do ano em curso,  a 2ª Defensoria 

Pública de Macaíba/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 08/2021 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-

20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-

Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: ANQ GONÇALVES JUNIOR EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 20.903.036/001-92, com sede à Rua Felipe 

Camarão, n. 853, Loja 01, Doze Anos, Mossoró/RN, CEP n. 59.603-340, neste ato representada por Antônio Neuton de Queiroz 

Gonçalves Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n. 051.414.994-99. 

  

Objeto: aquisição de 13 (treze) aparelhos condicionadores de ar (ar-condicionado) tipo Split Wall – 30.000 (trinta mil) BTU/h e 22.000 

(vinte e dois mil) BTU/h, com etiqueta de eficiência energética, disponibilizados e entregues na Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 

  

Valor da Contratação: o valor unitário do aparelho de ar-condicionado tipo Split Wall de 30.000 (trinta mil) BTU/h é de R$ 3.900,00 

(três mil e novecentos reais), perfazendo um valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) para aquisição de 05 (cinco) 

aparelhos. 

  

O valor unitário do aparelho de ar-condicionado tipo Split Wall de 22.000 (vinte e dois mil) BTU/h é de R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais), perfazendo um valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) para aquisição de 08 (oito) aparelhos. 

  

Prazo de Vigência: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado a partir de sua publicação no Diário Oficial 

do Estado do Rio Grande do Norte ou conforme o prazo de garantia dos equipamentos. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 0100 – Recursos 

Ordinários, no valor total de R$ 41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais). 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n.  1.398/2020 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 30 de março de 2021. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

George Eduardo Saliby 

ANQ Gonçalves Junior ME 

                                                                     CNPJ/MF n. 20.903.036/001-92 
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Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/DPE 

  
  
  
Processo n.º 23/2021-DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 09/2021 -DPE/RN - SRP 
Objeto: Registro de preços para aquisição de material Permanente – refrigerador e frigobar. 
Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

                          Atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XX, da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do 

certame Pregão Eletrônico nº 09/2021-DPE/RN, à seguinte empresa: 
  
- OK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ: 07.765.591/0001-37, Av. Afonso Pena,953, Tirol, Natal/RN – 

CEP: 59020-265, representada por Leonardo de Melo Pacheco, CPF: 046.832.244-29: 

Item Especificação do Produto Unid. Quant. Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

  
  

01 

Refrigerador duplex, frost free, 

capacidade de 386L,  220v, na cor branca, 

com iluminação interna e eficiência 

energética A. Garantia de 12 meses. 
(Demais especificações de acordo com o 

Termo de Referência e proposta do 

Licitante). 
Marca: CONSUL 

Modelo: CRM43NB 

Fabricante: CONSUL 

Procedência: Nacional 
  

  
  

Unid. 

  
  

10 

  
  

2.360,00 

  
  

23.600,00 

  
02 

Frigobar capacidade 121L, 220v, cor 

branca, eficiência energética A, garantia de 

12 meses. 
(Demais especificações de acordo com o 

Termo de Referência e proposta do 

Licitante). 
Marca: CONSUL 
Modelo: CRC12CB 
Fabricante: CONSUL 
Procedência: Nacional 

  
  

Unid. 

  
  

18 

  
  

1.110,00 

  
  

19.980,00 

    43.580,00 

  
- Valor global da licitação: R$ 43.580,00 (quarenta e três mil quinhentos e oitenta reais). 

  
Natal/RN, 26 de março de 2021. 

  



 

  

  
Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira 
  
  

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado 

  

Processo n.º 23/2021-DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 09/2021 -DPE/RN - SRP 
Objeto: Registro de preços para aquisição de material Permanente – refrigerador e frigobar. 
Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido formulada, 

HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n.º 8.666/93 e art. 4º, XXII da Lei Federal 

n.º 10.520/2002, todos os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

no presente procedimento licitatório, que foi adjudicado à(s) empresa (s): 

  
- OK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ: 07.765.591/0001-37, com o valor global da licitação de R$ 

43.580,00 (quarenta e três mil quinhentos e oitenta reais). 

  
  

Natal/RN, 30 de março de 2021. 

  

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 120/2021-GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 003/2021 – GDJN/TJRN, por intermédio do qual a Desembargadora e Presidente da Comissão 

Judite de Miranda Monte Nunes solicitou a indicação de representantes desta Instituição para compor a Comissão de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação; 
  
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público DANIEL VINÍCIUS SILVA DUTRA, matrícula 214.574-0, para exercer a função de 

Membro da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação. 

  
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e um. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 111/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado no II TESTE SELETIVO PARA 

RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 59/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.510 em 1 de outubro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 
12º PIERRE BENEDITO DE ALMEIDA  

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 118/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o candidato classificado abaixo listado, regularmente aprovado na XII SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 01/2020, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.724 em 31 de julho de 2020, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE APODI 

Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 
3º BRUNA VITORIA DE OLIVEIRA BEZERRA 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 119/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado na XIII SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 24/2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.814 em 02 de dezembro de 2020, para fins de formalização de contrato para participação 

no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  

 NÚCLEO DE JOÃO CÂMARA 
Ordem de Classificação Geral Nome do Candidato(a) 

5º LOUISE ROCHELLY ALMEIDA E MOURA 
  
NÚCLEO DE MACAÍBA 

Ordem de Classificação Geral Nome do Candidato(a) 
8º MARIA VITORIA ANGELINA DA SILVA 

  
NÚCLEO DE NÍSIA FLORESTA 

Ordem de Classificação Geral Nome do Candidato(a) 
2º ERIKA EDUARDA BATISTA DO NASCIMENTO 

  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n.215/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

  

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 

197.770-9, titular da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 27 de março de 2021 a 03 

de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 451/2021-SDPGE. 
  
  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, 

matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 29 de março de 2021 a 03 de 

abril do ano em curso, a 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de março de 2021. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e um. 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
  

   


